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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 2.523 DE 27 DE MAIO DE 2026.

“Altera a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 1.953, de 27 de maio de 2021, para dispor sobre a priorização
da contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local e regional, no Municí-
pio de Primavera do Leste – MT.”

A CÂMARAMUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DO MATO GROSSO, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONOA
SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 1.953, de 27 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Para atender aos objetivos de promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampli-
ação da eficiência das políticas públicas e incentivo à inovação tecnológica, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº
123/2006, será assegurado tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte.

§1º O tratamento diferenciado de que trata o caput será aplicado nos processos de contratação pública, observando-se estrita-
mente os limites e condições previstos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente no que se refere:

I – à realização de processos exclusivos, quando cabível;

II – à subcontratação obrigatória;

III – à reserva de cotas;

IV – ao direito de preferência como critério de desempate.

§2º Nos casos de aplicação do direito de preferência, será assegurada, como critério de desempate ficto, a contratação de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, observada, prioritariamente, a preferência para aquelas sediadas no Município de
Primavera do Leste –MT, desde que suas propostas estejam dentro do limite de até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço
válido, nos termos da legislação federal.

§3ºNão havendo microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município que se enquadre nas condições estabelecidas,
a preferência poderá ser estendida às sediadas em âmbito regional, conforme definido nesta Lei.

§4º A preferência prevista no §2º:

I – não implicará restrição à competitividade, devendo ser aplicada exclusivamente como critério de desempate;

II – não afastará a participação de empresas sediadas em outras localidades;

III – será aplicada de forma motivada, observando-se os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e eficiência.

§5º Para os fins desta Lei:

I – consideram-se empresas locais aquelas sediadas no Município de Primavera do Leste –MT;

II – consideram-se empresas regionais aquelas sediadas nos municípios integrantes da Região V – Sudeste do Estado de Mato
Grosso, conforme definido na Lei Estadual nº 10.340/2015.

§6º A definição de regionalidade poderá ser atualizada por ato do Poder Executivo, desde que mantida a compatibilidade com a
legislação estadual vigente e devidamente justificada por critérios técnicos e de planejamento regional.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em 27 de maio de 2026.

SÉRGIO MACHNIC
PREFEITO MUNICIPAL
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